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EXMO. SR.  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legislação 
Vigente. 

Ao analisar a elaboração financeira do Projeto protocolado nesta Casa de 
Lei sob o nº 151/2024 de autoria da Sra. Prefeita que autoriza abertura de crédito adi-
cional suplementar  ao orçamento vigente  do Serviço Autônomo Municipal de Saúde-
SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.597 de 13 de dezembro de 2.023, a presente 
propositura abre crédito adicional suplementar no valor de no valor de R$ 145.000,00, 
o presente Projeto de Lei tem por objetivo suplementar em dotação orçamentária para 
suporte na concessão de diárias de viagem a motoristas que, diariamente, transportam 
passageiros pacientes do SUS a cidades vizinhas para tratamentos de saúde os mais di-
versos, incluindo atendimentos de urgência. O pedido de brevidade na análise parla-
mentar se justifica pelos motivos expostos, ou o serviço obrigatoriamente será cessado 
em alguns dias por falta de amparo legal da execução orçamentária. 

A princípio nota-se que em tese a elaboração financeira do Projeto proto-
colado nesta Casa de Lei sob o nº 151/2024 encontra-se totalmente dentro das normas 
legais da legislação vigente para abrir crédito adicional suplementar, ao orçamento vi-
gente do Serviço Autônomo Municipal de Saúde-SAMS, modificando assim a Lei Muni-
cipal nº 5.597 de 13 de dezembro de 2.023, referente a dotação Orçamentária para o 
exercício programa 2.024. 

Salientando que o crédito adicional suplementar no orçamento vigente  do 
Serviço Autônomo Municipal  de Saúde-SAMS, versa somente transações no mesmo 
Programa de Governo Nº 0004 – PROMOÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE UNIVERSAIS E 
INTEGRADOS, assim, não há necessidade de projeto de lei apartado para alteração do 
PPA (Plano Plurianual) e da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias), para o exercício pro-
grama 2.024.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para qualquer esclarecimento.

                                                    Ibitinga, 25 de novembro de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira
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